LEI Nº 4.802 DE 17 DE DEZEMBRO DE 1999.

Autoriza permuta de imóveis com Jeremias Juca de Magalhães.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito autorizado a realizar permuta de imóveis com Jeremias Juca de Magalhães, por meio da qual o Município lhe dá os  lote 01 a 03 da quadra 18, situados na Rua das Garirobas, medindo 10,00 metros de frente e fundo, 20,00 metros de cada lado, com uma   área de 200,00 m² cada;Lotes 7 a 9 da quadra 18, situados na Avenida João Batista Rodrigues, medindo 10,00 metros de frente e fundo, 20,00 metros de cada lado, todos situados no Bairro Jardim Esperança, totalizando uma área de 1.200,00 m², procedentes do Registro 1/37.830; e recebe do referido senhor um terreno com uma área total de 1.540,00 m², situado na Fazenda Lajes, procedente do Registro nº 1/26.894.

Parágrafo único – O imóvel a ser recebido pelo Município destinar-se-á à ampliação do loteamento Jardim Esperança II e implantação de indústrias e conjunto habitacional, de acordo com o Decreto de desapropriação nº 2.229, de 08 de dezembro de 1999.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 17 de dezembro de 1999, 110º ano da República e 131º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento – Prefeito Municipal.

